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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS 00512023

PROCESSO ADMINISTRATIY O N" 07 7 /2023
PREFEITURA MT NICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO CNPJ: 08.355.48910001-26
Rua Pe. Tertuliano Femandes, 21 - Centro. CEP: 59910 000. Tel.: 84 3356 0002, através da
comissão permanente de licitação, e nos termos da lei 8.666/1993 e suas alteÍações
posteriores, toma público que se acha aberta a licitação, modalidade Tomada de preços, tipo
menor pÍeço global, mediante as condições estabelecidas nos termos do anexo I, Termo de
Referência, e observadas as condições gerais e especiais desta Tomada de Preços. Este edital
será regido pela Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n'02012023 e

especificações estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE PREÇO:
DIA: 03 DE NOVEMBRODE2023 HoRÁRIo: l5:00(horas)

1- DAMODALIDADE

1.1. A presente licitação, modalidade tomada de preços, tipo menor preço global, em regime
de empreitada a prcços uniúrios, será regida pelo disposto rc Lei 8.66611993 e suas

alterações posteriores, à quais o(s) licitante(s) se submete(m) e pelos demais termos desta

TOMADA DE PREÇO, com os quais desde já concorda(m).

2- DOOBJETO

2.1. Contratação de empÍesa construtora, com fomecimento de mão de obra e materiais, para
execução de obra de construção de drenagem superfrcial com pavimentação em
paralelepípedos na comunidade de lagoa do Arroz, conforme projeto elaborado pelo
departamento de engeúaria.

3. DADESPESA

3.1. A despesa com a obra de que trata o objeto foi estimada em RS 390.025,53
(Trezentos e noventa mil vinte e cinco reais e cinquenta e três centavos), As rubricas
inerentes aos créditos especiais acima especificados serão da Unidade Gestora 2 -
Prefeitura Municipal de Doutor Severiano, Unidade Orçamentiária 2007 -
SECRETARIA MTINICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS; Ação: 1.59 -
Pavimentação da Estada de Acesso as comunidades rurais, Função 15 - Urbanismo;
Subfirnção 451 - lnfra Estrutura; Fonte de Recursos 17063110 - transferências
especiais; Elemento de Despesas 44905100 - Obras e Instalações.
Orçamento geral do Município 2022. Unidade Orçamentíria 2007 Secretaria
Municipal de Obra e Serviços Urbanos; Ação: 1.34 * pavimentação de acesso as

comunidades rurais, Função 15 urbanismos, Sub frrnção 451 infraestruturas; Fonte de
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Recursos 1500000 - recursos não vinculados de impostos. Elemento de Despesas
44905 100 - Obras e Instalações.

4-

4.1.

rNx'oRMAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS

As dúvidas surgidas quanto à interpretação dos documentos desta Licitação e/ou
pedidos de esclarecimentos sobre os mesmos, deverão ser protocolados junto ao setor
de protocolos do município endereçados à Comissão Permanente de Licitação do
Município de Dr. Severiano/RN, no horiirio de 08h00min às l2h00min e 13h00min as
i7h00min, até 03 (três) DIAS ÚTEIS antes da data fixada para apresentação das
propostas:

4.1.1. A CPL não se responsabiliza por solicitações de esclarecimentos encamiúadas
por fax, e-mail, correios ou outro meio indireto de comunicação.

O prazo frnal para esclarecimentos da Comissão Permanente de Licitação é de até 034'2' (tr'ês) DIAS ÚTEIS anteriores à data da entrega das propostas.

4.2.1. 
^ 

CPL não se responsabilizará por documentos recebidos fora do prazo, cujo
atraso ou extravio se deva à falta de informações suficientes no envelope,
independentemente da data de protocolo na central de distribúção de
correspondências da Prefeitura de Dr. Severiano/RN.
Os avisos, esclarecimentos e demais informações referentes a esta licitação e seus

anexos serão divulgadas no sítio rl u r.r .doutorser criano. rtr.gor .br, sendo de
responsabilidade dos interessados o acompanhamento e conhecimento das
informações.

5- DÀSCONDIÇÕE§DEPARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar da presente licitação as pessoÍls jurídicas do ramo pertinente ao

objeto desta licitação, licitantes com CRC valido junto a prefeitura de Doutor
Severiano, além de atenderem às condições deste Edital e apresentaÍem os
documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada
em Cartório de Notas e Oficio competente, ou pela CPL à vista dos originais;

5.2. Não poderão participar as empresas que se encontrarem em processo de falência (salvo
em recuperação judicial), concuÍso de credores, dissolugão, liquidação, empresas
estrangeiras que não firncionam no país, nem aquelas que teúam sido declaradas
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com
suspensão do direito de licitar e contratar com as ADMINISTRAÇÔES PÚBLICAS
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

5.3. A simples apresentâção da PROPOSTA neste certame sem apresentação dos demais
documentos de requisitos brísicos implica na desclassificação TOMADA DE PREÇO.

5.4. Fica vedado ao autor do projeto brisico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica,
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e
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do fomecimento de bens a eles necessilrios, conforme prescÍeve o aÍt. 9', inc. I, da

Lein" 8666/93.

5.4.1. Fica vedada à empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto brísico ou
executivo seja dirigente, acionista ou detentor de mais de 50Á do capital com direito a

voto ou controlador, responsável técnico ou subcontrato, participar, direta ou
indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fomecimento de

bens a eles necessários, conforme dispõe o art. 9o, inc. II, da Lei n'8666/93.

5,4,2. Fica vedado aos servidores, membro da comissão de licitação, contratante ou
responsável pela licitação participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução de obra ou serviço e do fomecimento de bens a eles necessários, conforme
dispõe o art. 9", inc. III e § 4", da Lei no 8666193.

5.5, Fica vedada a participação, concomitantemente, de empresas cujo quadro socieüário seja

composto pelos mesmos sócios ou qualquer um deles.

5.6. Não poderá participar, diÍeta ou indiretamente desta Licitação, empresa da qual participe,
de qualquer form4 empregado, membros do Conselho, Inspetores ou dirigentes do
Município de Dr. Severiano/RN.

5.7. A observância das vedações aqui descritas é de inteira responsabilidade do licitante
que, pelo descumprimento, se sujeita à penalidades cabíveis, inclusive a penalidade
de desclassificação.

5.8. DA VISITA TÉCNICA

5.8.1 A empresa, antes da elaboração de sua proposta, DEVERÁ participar de visita
técnica que seút realizaÃa no dia 01 de novembro de 2023 as 8:30 da manhã e será

acompanhada pelo engeúeiro do município ou técnico de obras ou secretiário de
obras, no local da referida de forma a tomar coúecimento de todas as informações
para a perfeita e total execução dos serviços previstos. A visita técnica deverá ser
realizada pelo ENGENHEIRO CREDENCIADO, mediante apresentação do
instrumenlo de credenciamento para vistoria técnic4 conforme modelo constante no
Anexo V deste edital e devidamente recoúecido pelo departamento de engenharia
desta edilidade.

5.8.2. Todos os proponentes que comparecerem à visita técnica receberão o
Certificado de Visita Técnica, DEVIDAMENTE ASSINADO PELO ENGENHEIRO
DO MUNICIPIO, que será entregue pela comissão de Licitações, que deverá constar
da documentação de QualiÍicação Técnica. (MODELO ANEXO).
5.8.3. Por se tÍatar de obra a ser executada na zona rural em local de dificil acesso a
visita técnica é obrigatória e a não participação implicará na inabilitação do licitante.
5.8.4 Poderão participar de licitações, os interessados devidamente cadastrados ou
que atenderem as condições exigidas para cadastramento de CRC até o 3" (terceiro) dia
que antecede a data do recebimento de proposta, nesse casso especifico até dia 31 de
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outotro aé 2023, sendo vedado a participação de licitantes com CRC, vencido ou com

data a posterior do que diz este item.
5.8.6. O cadastro de CRC será emitido as empresas que atenderem a todos os

requisitos preestabelecidos ôs mesmos devetão serem realizados de forma presenciai.

Essa comissão não se responsabiliza por solicitação feitas via e-mail.

6- DA SESSÃO PÚSLTCA, OU ABERTURA DESTE CERTAME

A aberhra da sessão desta TOMADA DE PREÇO, conduzida pelo Presidente da
6'1' CPL, ou por seu substituto ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste

Ediral.

7. DAPARTICIPAÇÃO

7.1. Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação serão iniciados no dia e hora

marcada previstos nesta TOMADA DE PREÇO, após o que serão abertos e

analisados os envelopes numerados, contendo os documentos para Habilitação e as

Propostas Comerciais.

7.2. Na sessão pública para recebimento da DOCUMENTAÇÀO DE
ÍIABILITAÇÀO E PROPOSTA COMERCIAL o licitante/representante deverá

protocolar a documentação junto ao protocolo do município, que o mesmo

encaminhara ao departamento de licitação: A documentação será analisada pela CPL,
e teÍá o resultado das empresas habilitadas dinilgado no diário oficial dos municípios
FEMURN.

8-

8.1. A

HABILITACÃO - COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO NOME DO LICITANTE:
TOMADA DE PREÇOS N.'OO5/2O23DATA DE
ABERTURA:

ENVELOPE N.'2 . PROPOSTA COMERCIAI .
COMISSÀO PERMANENTb DE LICITAÇÃO
NOME DO LICITANTE: TOMADA DE PREÇOS
N."OO5I2O23DATA DE ABERTURA:

DA PROPOSTA COMERCIAL

PROPOSTA COMERCIAL, envelope No 2, deverá ser entregue em envelope

Hermeticamente fechado, sem emendas ou ftrsuras, com todas as páginas

identificadas com o CNPJ da proponente, rubricadas e/ou assinadas pelo

representante legal, contendo o seguinte documento:

8,1,1. Preenchimento do modelo dado do edital;
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8.1.2. A proposta comercial deverá ser apresentada segundo a planilha orçamentiíri4
ANEXO, deste edital, e não poderá ser alterada em seus itens e quantitativos.

Havendo divergência entre a planilha do ANEXO e a planilha da licitante a pÍoposta

seá considerada nula. Havendo acertos em função de arredondamentos a comissão

de licitação poderá corrigir as planilhas da licitante para estabelecer o preço final.

8.1.3. Não será permitido, em qualquer hipótese, o recebimento dos envelopes fora
das condições estipuladas nos itens 7 .7 e 7.8, deste edital.

8.1.4 A proposta comercial deverá ser apresentada segundo a planilha fomecida
anexa ao edital e não poderá ser alterada em seus itens e quantitativos. Havendo
divergência entre a planilha do ANEXO e a planilha da licitante a proposta será

considerada nula. Havendo acertos em flrnção de arredondamentos a comissão de

licitação poderá corrigir as planilhas da licitante para estabelecer o preço final, bem
como eÍros formais e irregularidades irrelevantes que não causem prejuízos ao

MTINICIPIO ou a terceiros.

8.1.9.1. Poderão ser utilizados valores dos preços unitários com até quatro
casas decimais para se evitar divergências nos pÍeços em fi.rnção de

arredondamento e dízimas.

8.1. Serão desclassificadas todas as propostas com preços unitrírios e totais acima dos valores
estipulados na planilha orçamentiíria" ANEXO, deste edital.

8.2. O Municipio de Dr. Severiano/RN, não se responsabilizaÁ por documentaçào e

propostas enviadas, via postal, ou entÍegues em outros setores que não seja o
estipulado neste Edital.

8.3. Será devolvido, devidamente lacrado, o ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL dos
licitantes inabilitados.

8.4. No caso de o lote ser composto por mais de um item, a proposta comercial deverá
atender à totalidade global da quantidade exigida no lote, não sendo aceitas aquelas
propostas que contemplem apenas paÍe do lote.

8.5. Serão desclassificadas todas as propostas com preços unitririos e totais acima dos valores
estipulados na planilha orçamentaria ANEXO.

9- HABILITAÇÁO

9.1. O ENVELOPE N." I - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá conter a
seguinte documentação:

9.1.1. REGULARIDADE JUÚDICA

ff'
DOUTOR
SEVERIANO
c5oqro- dod,.

a) Registro comercial em caso de empresa indiüdual; ou,
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor,
devidamente registrados em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de

sociedade por ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus atuais

administradores; ou,

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício; ou,
d) Decreto de arutonzaçào, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no país, e ato de registro ou autoização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.2. REGULARIDADE F'ISCAL

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
b) Prova de regularidade relativa ao Fudo de Garantia por Tempo de Serviço
(Certificado de Regularidade de Situação - CRS) para com o FGTS, conforme
determinação do artigo 27,letÍa 'h", Lei 8.036, de 1l/05191;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, Certidão Negativa de
Débito para com o INSS, nos termos do artigo 47 daLei 8.212, de 24/07191;

d) Prova de regularidade paÍa com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal
(Certidão de Quitação Plena), no domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de lodemaiode 1943. (Incluído pela Lein" 12.440, de 2011).
f) Certidão negativa de títulos e protestos emita pelo cartório sede da licitante

9.1. 3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação através de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica,
contendo mínimo de 50% (cinquenta por cento) atividades especifica
ACOMPANIIADO (S) DA (S) RESPECTTVA(S) CERTIDÃO(ÕES) DE ACERVO
TECNICO-
C.A.T., EMITIDA(S) PELO CREA, fomecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que compÍove a experiência da empresa licitante na execução, junto à
atestante, de serviço compatível com o objeto desta licitação em porte, prazo,
quantidades e características equivalentes aos exigidos pelo Município de Dr.
Severiano/RN, indicando o 1ocal, natureza, quantidades, pÍitzos e outros dados
característicos do serviço, bem como expÍ€ssa declaração de boa qualidade dos
produtos oferecidos e serviços prestados, sob responsabilidade técnica do(s)
profissional(ais), comprovadamente integrante(s) do quadro permanente da empresa
licitante.
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a.í- O (s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e o telefone de
contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio com o qual o Município
de Dr. Severiaao/RN possa valer-se paÍa manteÍ contato, se necessário.

a.2- O Município de Dr. Severiano/RN, se reserva o direito de verificar "in
loco" a qualidade dos serviços de que trata(m) o(s) atestado(s) referido(s) na

alínea"t'.

a.3- No atestado deverão ainda constar no mínimo de 50olo (cinquenta por
cento) serviços prestados referente ao objeto deste contrato, (Ressalta-se que

tais exigências se encontram de acordo com o Acórdão N" 238/2007 do
Tribunal de Contas da União - TCU).

b) Certidão de Registro e Quitação da licitante expedida pelo Conselho Regional
de Engeúaria Arquitetura e Agronomia - CREA.

9. I.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribúdor da
comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa fisica, no
UÁxfUO 90 (NOVENTA) DIAS da data prevista paÍa entrega dos envelopes,
de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666193.

Comprovação de possuir, na data de abertura das propostas, Patrimônio Líquido
ou Capital Social Integralizado, igual ou superior a 10%o (dez por cento) do valor
estimado do edital de acordo com o §2'e 3o do artigo 31 da Lei 8.666193.

Balanço Patrimonial e demais demonstrações contiábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empres4 vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, de acordo com o
inciso I do artigo 3l üLei 8.666/93.

A comprovação da boa situação Íinanceira da empresa será baseada na obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC) MAIOR QUE 1,0 (tlM), calculado por meio daq seguintes formulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG: ATIVO TOTAL.
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC : ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

b)

c)
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e) A exigência de tais índices se deve ao fato de que considerando que o Balanço do

ano anterior é um retrato esüítico do momento, o mesmo pode vir a não

comprovar a situação econômica financeira atuâl da empÍesâ, restando

comprovado apenÍxi o histórico. Os índices superiores a 1,0 se devem pelo fato de
que as equações apresentadas refletem ciílculos onde um índice igual ou inferior a
1,0 demonstra que as licitantes teriam passivos maiores ou iguais aos ativos, o
que resulta em um provável deseqúlíbrio financeiro, podendo âs empresas que

apresentârem tais cálculos não terem condições econômicas financeiras de

executar o objeto ora licitado.

9.1.5 OUTROS DOCUMENTOS

Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula, serão apresentados, para

fins de habilitação, declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea
para licitar e contrataÍ com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou
contrataÍ com a administração pública das 3 (três) esferas do govemo;

Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 (dezoito)
anos realizando trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e nem qualquer trabalho
de menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da lei federal
8.666/93 (com redação dada pela lei n.' 9.854 de 27 de outubro de 1999) salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da lei. As declarações serão

conforme modelos a seguir:

A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicaní inabilitação da
licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da
documentação exigida para a habilitação.

ECLARA

a)

b)

c)

Empresa CNPJ n.o ....., declara, sob as
da lei, que tra mesma úo há realbação de trabalho notumo, perigoso ou insalubre

de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo

DECLARACÁO

penas da lei, que, até a presente datA inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no
presente processo licitatório TOMADA DE PREÇOS n" 00512023, ciente da
de declarar ocorrências posreriores.

e local

inatura do diretor ou

condição de aprendiz, na forma da Lei. Data e local
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9.1.6 MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

a) Os licitantes que se enquadrarem nas situações preüstas no art. 3' da Lei
Complernentar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, e nem possuírem quaisquer dos
impedimentos do § 4" do artigo citado, deverão apresentar declaração, sob as penas

da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempres4
empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar,
atenlando as modificações apresentadas na Lei Complementar 147 de 2014.

b) No caso de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, declaração

de enquadramento nessas situações (IIODELO ANEXO);

c) Observações aplicáveis as Micro e Pequenas Empresas, na forma da Lei
Complementar n.o: 123, de 14/1212006:

c.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado prazo de 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao

momenlo em que o LICITANTE (ME ou EPP) for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Dr.
Severiano/RN, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

c.2) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81, da Lei n.': 8.666, de 21106/1993, sendo facultado ao

Município de Dr. Severiano/RN convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do conuato, ou revogar a licitação.

d) A regularidade fiscal é condição indispensável para a assinatura do contrato.

9.2 serão aceitos documentos que, relativamente à regularidade fiscal, expressem sua
validade, desde que em vigor, ou, quando não declarada sua validade pelo emitente,
nem determinada pela Comissão Permanente de Licitação, expedido há 180 (CENTO
E OITENTA) DIAS, no miiximo, da data de apresentação das propostas. Não est2ío

incluídos neste dispositivo os atestados de capacidade técnica.

9.2.1. A CPL poderá, no momento da licitação, e se houver conexão disponível,
realizar consulta a certidões, que possa ser emitido pela intemet, no caso de alguma
licitante apresentar certidão com data vencida;

9.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou pela Comissão Permanente
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de Licitação, sendo reservada a esta o direito de exigir aprcsentação dos originais
para conferência, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial.

9.3.1. Somenle poderão ser autenticados documentos pela CPL antes do início da aberhra
do Certame. Após o início da abertur4 somente se a CPL vir a solicitar algum
documento, este poderá ser autenticado. Documentos entregues sem autenticação nos
envelopes de N' t e 2 são considerados como NÁO ENTREGUES se houver
necessidade de verificar a autenticidade do mesmo.

A documentação exigida nos itens anteriores deveÉ ter data de validade até,
pelo menos, a data de apÍesentação das propostas.

Serão inabilitados os licitantes que apresentarem documentos incompletos,
ilegíveis, com emendas, rasuras, ou qualquer inegularidade, bem como
aqueles que não atenderem as exigências de habilitação.

Não será permitido, em neúuma hipótese, o recebimento dos envelopes fora
das datas e honírios estipulados nesta TOMADA DE PREÇO.

A CPL, não se responsabilizará por documentação e propostas enviadas via
postal ou entregues em outros setores que não seja o estipulado nesta
TOMADA DE PREÇO.

A apresentação da proposta comercial por paÍte do licitante significa o pleno
coúecimento e sua integral concordância com as cláusulas desta TOMADA
DE PREÇO.

A inabilitação importa em preclusão do direito de participar da fase de
julgamento das propostas.

9.í0. Uma yez inclúdo no processo licitatório, nenhum documento será devolvido,
salvo se original a ser substituído por cópia reprognífica autenticada.

9.íí. O EI{VELOPE N.'2 - PROPOSTA COMERCIAL deverá ser entregue em
uma via acondicionada em envelope hermeticamente fechado, contendo o
documento abaixo listado, identificado com o CNPJ e assinado pelo
representante legal da licitante.

9.11.1. Preenchimento completo da Proposta Comercial, ANEXO parte integrante deste
Edital.

9.12. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por caÍtório competente ou pela
Comissão de Licitação, sendo reservada a esta o direito de exigir apresentação
dos originais para conferência" ou publicação em órgão da Imprensa Oficial.

9.6.

9.7.

9.9.
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9.13. A documentação exigida nos itens anteriores deveú ter data de validade até,
pelo menos, a data de apÍesentação das propostas.

9.14. Serão inabilitados os licitantes que apresentarem documenlos incompletos,
ilegíveis, com emendas, rasuras, ou qualquer irregularidade, bem como
aqueles que não atenderem as exigências de habilitação.

9.15. A inabilitação importa em preclusão do direito de participar da fase de
julgamento das propostas.

9.16, Não será permitido, em nenhuma hipótese, o recebimento dos envelopes fora
das datas e horários estipulados neste Edital.

9.17. A CPL não se responsabilizará por documentação e propostas enviadas via
postal ou entregues em outros setores que não seja o estipulado neste Edital.

9.í8. A apresentação da proposta comercial por parte do licitante significa o pleno
coúecimento e sua integral concordância com as cláusulas deste edital.

10- DASESSÃO

10.í. Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação serão iniciados, logo após
recebimento da documentação sob posse do departamento de protocolo, no local, data
e hora previstos nesta TOMADA DE PREÇO, após o que serão abertos e analisados
os Envelopes numerados, contendo os documentos para habilitaçâo e as Propostas
Comerciais, encerrado o pmzo para protocolar documentação 7h:59minutos do dia do
certame essa comissão não se responsabiliza por documentação protocolada fora do
pÍÍzo ao mesmo tempo que não incluirá na documentâção que será analisada.

1o.2. Concluído o recebimento dos envelopes, procedeÍ-se-á à aberhra dos mesmos,
em duas fases.

í0.3. A primeira fase consistirii na abertura do ENVELOPE N.o l, contendo os
documentos de habilitação.

Os documentos serão verificados pela Comissão Permanente de Licitação.

A Comissão Permanente de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá
interromper a sessão pública para julgamento dos documentos de habilitação e,

após o julgamento.
A comissão deverá divulgar seu resultado em diário oficial e decorrido o prazo
esÍipulado no art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei n.o 8.666193, os licitantes
deverão ser intimados da decisão, através de publicação no D.O.U. ou
FEMURN, salvo hipótese de comunicação direta, com comprovação de
recebimento.
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10.7. Encerrado a fase de habilitação e encerrado a fase recursal devidamente sanada

iniciará a segunda fase.

í0.8. A segunda fase consistirá na abertura do EITTVELOPE N,o 2, contendo as

PROPOSTAS COMERCIAIS.

10.9. Após a abertura dos Envelopes "DOCUMENTAÇÁO" e decorrido o prazo
estipulado no art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei n.o 8.666193, ou ainda
transcorrido este, sem interposição de recursos, ou havendo desistência
expressa de todos os licitantes relativamente ao pÍazo recursal, passar-se-rá,

então, à abertura dos Envelopes .PROPOSTA COMERCIAL'.

í0.í0. O envelope n.' 2 - PROPOSTA COMERCIAL - das empresas inabilitadas
serão devolvidos às respectivas licitantes, após o término do processo

licitatório com a homologação do vencedor.

í0.íí. Ao encerÍamento de qualquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para
assentamento de fatos relevantes que ocoÍrerem, a qual deverá ser assinada por
todos os membros da Comissão Permanente de Licitação.

10.í2. SeÍá assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para

as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei
ComplementaÍ n.o 123, de 14112/2006 e Lei Complementar 147, de

07/08t2014.

10.í3. A identifrcação do LICITANTE como Microempresa-ME ou Empresa de
Pequeno Porte-EPP, devení ser feita na forma do item 8.3.1 desta TOMADA
DE PREÇO.

10.írl. Entende-se poÍ empate aquelas situações em que as propostas apresentadâs
pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10o/"
(DEZ POR CENTO) superiores à proposta de menor preço.

'10.'15. Para efeito do disposto no item 1 1 . I 5 desta TOMADA DE PREÇO, ocorrendo
o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será
convocada para apÍesentaÍ nova propost4 a qual deveú ser feita no prazo mrâximo de
20 (vinte) minutos após a aberhra das propostas comerciais, sob pena de preclusão do
direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificadq passará à condição de
primeira classifrcada do certame;

b) não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do item 10.18 desta TOMADA DE PREÇO, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e
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c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.18

desta TOMADA DE PREÇOS, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.

10,í7. Na hipótese da não contratação nos terÍnos previstos no item 11.15 desta
TOMADA DE PREÇO, voltaní à condição de primeira classifrcada, a empresa
autora da prcposta de menor preço originalmente apresentada.

'tO.íL O disposto nos itens 11.15 e I l.16 somente se aplicarão quando a proposta de
menor preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

í0.í9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições
estabelecidas, às Condições Especiais mínimas exigidas, aos demais itens
desta TOMADA DE PREÇO, ou forem elaboradas com reservas,
condicionamentos e excepcionalidades ou que apresentarem preços excessivos
ou manifestamente inexequíveis, nos termos do artigo 48 da Lei 8666/93.

í0.20. Em caso de empate, se fará o sorteio pÍevisto no Panágrafo 2" do artigo 45 da
mesma Lei, independentemente da presença dos licitantes ou seus prepostos,

após convocados.

10.21. DO JULGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as

especifi cações solicitadas.

10.21.1. Fica deÍinido como critério de aceitabilidade da proposta comercial os preços
unitiários e global mríximo estabelecido pelo Município de Dr. Severiano/RN, além
dos atendimentos as condições definidas no presente TOMADA DE PREÇO para

composição e apresentação da proposta comercial.

10.21.2. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Não se consideraní qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE
PREÇO, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.21.3. Será desclassificada a proposta final que:

10.21.3.1. As propostas que não atendam as exigências do ato convocatório da
licitação ou que conteúam vícios ou ilegalidades;

10.21.3.2. Não apÍesente as especificaçôes técnicas exigidas pelo Termo de
Referência; 10.21.3.3. Apresentar preços finais superiores aos valores unitírios e
miáximo estabelecido nesta TOMADA DE PREÇO;
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10.21.3.4. Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com
preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não veúam
a ter demonstrada sua viabilidade atÍavés de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições
estas necessariamênte especificadas no ato convocatório da licitação.

10.213.5. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao
preço e à produtividade apresentada.

10.21.3.4. As propostas que não atendam à eúgências do ato convocatório da
licilação

10.21.4. Consideram-se pÍeços manifestamente inexequíveis aqueles que,

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da
contratação pretendida.

10.21.5. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de
custos, desde que não contrariem iístrumentos legais, não caracteriza motivo
suficiente para a desclassificação da proposta.

10.21.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso de
necessidade de esclarecimentos complementares, podeÉ ser efetuada diligênci4 na
forma do §3" do art. 43 da Lei n" 8.666193, para efeito de comprovação da
exeqúbilidade.

10.22. A Comissão Permanente de Licitação podení solicitar parecer de técnicos pertencentes
ao quadro de pessoal do Município de Dr. Severiano/RN, ou de terceiros que prestem
serviços ao Conselho, paÍa orientaÍ sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu
quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, podeÉ ser
formulado por pessoa fisica ou jurídica qualificada.

10.23. Se a proposta não for aceitável, a Comissão Permânente de Licitação examinará a
subsequente, e, assim, prosseguiado até a apuração de uma proposta que atenda a esta
TOMADA DE PREÇO.

10.24. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídicA mediante despacho frrndamentado, registrado em ata e acessível a todos os
licitantes, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.25. Se a proposta não for aceiüável ou se o licitante não atender à exigências
habilitatórias, a Comissão Permanente de Licitação examinará as ofertas
subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e prccedendo a verificação das

condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação, até a apuração de
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uma proposta que atenda à TOMADA DE PREÇO, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto desta TOMADA DE PREÇO, para o
qual apresentou proposta.

10.26. Quando todos os licitantes forem inabilitados, a Comissão Permanente de Licitação
poderá fixarJhes o prazo de 0S (OITO) DIAS UTEIS paÍa a apresentação de novos
documentos, escoimados das causas referidas no ato de inabilitação.

10.27. DA REABERTTIRA DA SESSÃO PÚELIC,A

10.27.1. A sessão pública poderá ser reabeÍa:

a) Quando o licitante detentor da proposta mais vantajosa não comprovar seus

reqúsitos de habilitação, tiver o serviço rejeitado, houver erro na aceitação do
preço, ou üão assinar o contÍato; e

b) Nas hipóteses de provimento de recurso que levem à anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública.

10.27.2. Todos os licitantes remanescentes serão notificados da reabertura da sessão e

os resultados diwlgados em dirírio oÍicial.

10.27.2,1, O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e

observadas as regras de desempate previstas neste edital, será convocado tendo
por base o próprio preço que ofereceu na proposta;

10.27.2.2. O direito de preferência previsto neste edital devera ser recalculado
levando-se em consideração a proposta apresentada pelo licitante subsequente;

10.27.2.3. Existindo ME/EPP ou eqúparado dentro do novo critério de
preferência, prosseguir-se-á, normalmente, conforme previsto neste edital;

10.27.2.3. Finalizado o procedimento, ou inexistindo direito de preferência de
MEEPP ou equiparado, a negociação será realizada;

10.27.2.4. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e
abrir-se-á novo prazo recursal prosseguindo-se, normalmente, com as demais
fases previstas neste Edital.

10.27.3. A convocação seni feita no dirfu:io oficial dos municípios (FEMURN), de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

10.27.4. A convocação sení feita com base nas informações da Proposta, sendo da
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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DAADJUDICAÇ oE DAHOMOLOGAÇÃ()
Inexistindo manifestação recursal, a Comissão Permanente de Licitaçao
adjudicaní o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior

homologação do resultado pela autoridade competente.

Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos

atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitânte
vencedor e homologará o procedimento licitatório.

DOCONTRATO

12.1. Encerrado o procedimento licítatório, o representante legal da proposta vencedora será

convocado para firmar o TERMO DE CONTRATO ou instrumento eqüvalente, nos

termos da proposta aceita.

12.2. Sáo condições para a assinatura do contrato:

a) Declaração de indicação do(s) responsável(is) técnico(s) que se

responsabilizará(ao) pela execução do serviço, devendo a licitante se comprometer a

substituilo, se for necessiirio.

b) Certidão de Registro e Quitação da Licitante e do(s) responsável(is) técnico(s)
pelos serviços objeto desta licitação, expedida pelo Conselho Regional de Engeúaria
e Agronomia - CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;
c) Comprovação de que o(s) responsável(is) técnico(s) que in(ao) executar o
objeto faz(em) parte do quadro permanente dos funcionrírios/profissionais da licitante.

d) O adjudicaüírio deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas
para habilitação para assinar o contÍato, bem como durante sua execução.

e) Caso o adjudicatrírio não apresente situação regular no ato da assinatura do
contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato na forma da lei.

12.2.1. Podení ser concedido, a critério do pregoeiro, o prazo mríximo de 03 (TRES)
DIAS ÚTEIS para apresenláção das condiçôes dispostas no item 13.2, contado da
solicitação do Pregoeiro, sob pena de inabilitação.

12.3. O representante legal da proposta vencedora devení assinar o contrato, dentro
do prazo máximo de 03 GRÊg DIÀS ÚTEIS, a contar do recebimento da
comunicação para tâI, atÍaves de fax ou correio eletrônico.

12.1. Qualquer solicitação de prorrogação de praza para o início da prestação do
serviço, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes
do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

..,"À
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12.5, Caso o vencedor da licitação não faça a comprovação da documentação
prcvista" ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar Õ contrato ou

retirar o instrumento equivalente, poderá ser convocado outro licitante, para,

após a reabertura da sessão pública, conforme as regras previstas na pÍesente

TOMADA DE PREÇOS, e o atendimento das demais exigências, assinar o
contrato, sem prejuízo das multas previstas na TOMADA DE PREÇOS e das

demais cominações legais.

12,6. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se

recusaÍ a assinar o contrato, sem prejuízo das cominações previstas nesta

TOMADA DE PREÇO e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante,
desde que respeitada a ordem de classifrcação, para, após feita a negociação,

verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os reqúsitos de

habilitação, assinar o contrato.

12.7. O Contrato será lawado na forma da minuta anexa deste Edital (MODELO
ANEXO).

12.8 FARÃO PARTE DO CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO,
TODAS AS CONDIÇOES CONSTANTES DO PRESENTE EDITAL, SEUS
ANEXOS E AS PROPOSTAS COMERCIAIS READEQUADAS APRESENTADAS
PELA LICITANTE.

12.9. O atendimento ao objeto desta LICITAÇÃO deverá ser rigorosamente dentro
das especificações estabelecidas na proposta vencedora e no respectivo
contrato. A não observância dessa condição poderá implicar na não aceitação

do serviço/produto, sem que caiba ao contratado inadimplente qualquer tipo de
direito ou reclamação, não se responsabilizando o MUMCÍPIO DE DR.
SEVERIAN O/RN por qualquer indenização.

í 2.í 0. Em casos de divergência nas exigências deste Edital e as contidas no Contrato,
prevalecerá o defrnido neste Edital.

í2.í 1. Passados 03 GRÊS) DIAS Úrsts da assinatura do contrato, a

CONTRATADA deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) do Responsável Técnico Legal a respeito do cargo/função determinado
no Termo de Referência.

13. DO PRAZO DE EXECUÇAO DO SERVIÇO E DO COI{TRATO

13.1. Os serviços devem ser realizados e os produtos entregues conforme as condiçôes,
prazos e locais constantes do ANEXO I, Termo de Referência deste Edital.

í3.í.í. O prazo de execução total dos serviços é de 90 (noventa) dias, após a
assinatura da ordem de serviço.
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í3.í.2. Os prazos estabelecidos na presente cláusula poderão ser prorrogados, através
de Aditivo Contratual, nos termos e limites da Lei n." 8.666193.

13.2. A contratada somente poderá iniciar os serviços após a apresentação da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, devidamente paga CREA - RN.

t4- DAS CONDIÇoES DE PAGAMENTO/ FATURAMENTO

14.1. O pagamento pela efetiva prestação dos serviços/produtos seú realizado pelo Município
de Dr. Severiano/RN, mediante apresentação de Nota Fiscal, consideradas as condições
estabelecidas no presente contrato e no Anexo I.

14.í.í. A Nota Fiscal deverá ser emitida após o período de faturamento da mesma.

14.1.2. O pagaÍnento ficará condicionado à comprovação de regularidade junto ao
INSS (CND), FGTS (CRS) e Justiça do Trabalho (CNDT).

í4.í.3.O pagaÍnento das parcelas está condicionado à apresentação dos
relatórios/medições elaborados com a observância do Termo de Referência.

14.1.4. A emissão das Notas Fiscais estará condicionada a aprovação formal dos

Relatórios/Medições.

14,2, O pagamento será processado em parcelas mensais conforme medições realizadas pela
Fiscalização, mediante a apresentação da nota fiscal discriminativa dos serviços realizados e

"aceite" da Nota Fiscal pelo Município de Dr. Severiano/RN, consideradas as condições
estabelecidas no contrato;

í4.2.'r. As medições serão efetuadas mensaLnente considerando os quantitativos
efetivamente executados multiplicados pelos preços unitiírios apresentados pela
licitante vencedora.

14.2.2, A Administração Local faz parte integrante da planilha de orçamento e

compreende todos os componentes necessários e suficientes a serem
considerados. A medição referente à Administração Local será efetuada e
referenciada a cada mês, na proporção direta da execução efetiva dos demais
serviços em relação ao total, deduzindo o valor total da administração local
propostos na planilha da licitante vencedora, com base na seguinte equação:

ADM=(Y/X) Z,onde'.
Valor contratado exceto o valor referente à Administração Local : X
Valor da soma dos serviços executados no mês = Y
Valor total do item "Administração Local" = Z
Valor a medir referente à Administração Local no mês: ADM: (ylX) . Z
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OBSERVAÇÃO: Os itens de "Administração Local" são considerados itens de
planilha e como tal serão conferidos pelo Fiscal da Obra e exigidas às comprovações
de contratações de funciontâ.rios e sua presença na obra. O mesmo procedimento será

adotado quanto aos materiais, equipamentos e veículos, que deverão ser igualmente
comprovados. Estes dados constaÍão no Diário de Obras. Os itens que não forem
cumpridos não entrarão em medição.

í4.2.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida após o período de faturamento da mesma.

14,2.4. O pagamento ficará condicionado à comprovação de regularidade junto ao
INSS (CND), FGTS (CRS), Justiça do Trabalho (CNDT) e apresentação da
matrícula no Cadastro Específico do INSS-CEI, para fins de retenção e
recolhimento da Guia de Previdência Social-CPS, conforme instrução da
Receita Federal do Brasil.

14.2.5. O pagamento das parcelas estii condicionado à apresentação dos
relatórios/medições elaborados conforme disposto no Termo de Referência.

14.2.6- A emissão das Notas Fiscais estani condicionada a aprovação formal dos
Relatório sÀ,Íedições.

11.2.7. A planilha de medição deverá ser acompanhada dos documentos
comprobatórios da sua realização e deúdamente encamiúada ao fiscal do
contrato para a necessríria verificação.

'14,2.8 O pagamento será processado MENSÀLMENTE, de acordo com a
compÍovação do serviço rcalizado, com a emissão de relatório e a anuência da
Fiscalizaçâo do Contrato, mediante a apresentação das notas fiscais discriminativas,
no pÍazÃ de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados da data do recebimento e aceite
do objeto contratado e/ou relatórios, pelo setor requisitante.

14.2.9 A Gerência de Obras disporá de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS após a apresentação
da Nota Fiscal para o "aceite" dos serviços. Caso seja detectado qualquer erro, vício,
defeito ou qrralquer divergência, o servigo não será aceito ou o bem devolvido,
ficando a cargo do fomecedor a sua correção ou reposição, sendo sustado o
pagamento.

14.2.10 A aceitação, pelo cliente, de qualquer material, equipamento ou serviço, não
exime a Contratada de total responsabilidade sobre toda e qualquer inegularidade por
ventuÍa existente.

14.3. O setor requisitante do MLINICÍPIO DE DR. SEVERIANO/RN disporá de 05
(CINCO) DIAS CORRIDOS, após a apresentação da Nota Fiscal, para o "aceite" dos
serviços/produtos e encaminhamento ao setor responsável pelo processamento do
pagamento. Caso seja detectado qualquer eno, vício, defeito ou qualquer divergência,
a nota ou serviço não serão aceitos ou o bem devoivido, ficando a cargo do fomecedor
a sua correção ou reposição, sendo sustado o pagamento.
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14,4. Após o "aceite" dos serviços/produtos por parte setor requisitante do
Município de Dr. Severiano/RN, o pagamento será processado mediante a

apresentação das notas fiscais discriminativas, deüdamente atestadas, dentro do prazo
previsto no item 14.2, contados da data do recebimento e "aceite" da nota fiscal, pelo
setor requisitante. Caso seja detectado qualquer problema na Nota Fiscal, a mesma
será devolvida, ficando a cargo do fiscal do contrato solicitar a sua correção ou
reposição.

í/t.5. As Notas Fiscais da CONTRATADA deverão conter os valores uniüírios e
descrições idênticas às estipuladas em ANEXO, conforme estipulado na planilha
apresentadas no processo licitatório, prevalecendo para efeitos de pagamento o
critério de arredondamento universal quando da oconência de frações de centavos.

f4.5.1. A Nota FiscaVFatura deverá ser entregue à Supervisão de Licitações, Contratos e
Convênios, com antecedência mínima de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS do vencimento, para que
haja tempo hábil no processamento do pagamento, conforme prescÍeve o item 4.9.1.1. da IS-
sAF-01-A2011.

14.6. As Notas Fiscais/faturas deverão ser encaminhadas para:

PREFEITURA MI-TNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO CNPJ: 08.355.489/0001-26 Rua
Pe. Tertuliano Femandes,2l - Centro. CEP: 59910 000. Tel.: 84 3356 0002

14.7. Na fatura deverá constar o número do presente contrato assinado entÍe as partes.

14.8. O Município de Dr. Severiano/RN efetuará o pagamento por meio de depósito bancário,
na conta da CONTRATADA, conforme especificado a seguir:

14.8.1. Banco
Agência
Conta

14.9. Caso sejam constatados, pelo Município de Dr. Severiano/RN, erros, falhas ou
divergências nos documentos referidos nesta Cláusul4 o prazo para o pagamento só será
contado a partir da data de reapresentação, pela CONTRATADA, das Notas Fiscais/Faturas,
devidamente retificadas, sem atualização monetíri4 não incidindo qualquer acréscimo sobre
os valores faturados.

14,10. Constatadas pelo Município de Dr. Severiano/RN quaisquer inegularidades em faturas
já pagas, este efetuará a glosa e optará entre o desconto desse valor no próximo pagamento ou
notificará a CONTRATADA para recolhimento no pr.vo miáximo de 10 @EZ) DIAS
CORRIDOS, contados da data do recebimento da notificação.

14.11, Sobre o valor devido ao contÍatado, a Administração efetuará a retenção do hnposto
sobre a
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Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da
Conhibüção para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o
PIS/PASEP, conforme disposto na Instnrção Normativa da Seoetaria da Receita Federal n'
1234, de 1 1 de janeiro de 2012.

14.12. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o

disposto na Lei Complementar no I 16, de 2003, e legislação municipal aplicável.

14.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributrfu:ia qrunto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento
tributrírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.14. A administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas
e/ou indenizações devidas pelo contratado.

1í DOREAJUSTAMENTODOPREÇO

15.1. o preço convencionado FICARÁ IRREAruSTÁVEL POR 12 (DOZÉ) MESES,
consoante legislação vigente. Podeni haver prorrogação após este período. Havendo
prorrogação, utilizar-se-á a variação do IPC-A QBGE), ACUMULADO EM 12

MESES, CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA DA ORDEM DE
COMPRA/SERVIÇO, com referência no 4' (QUARTO) MÊS ANTERIOR AO
VENCIMENTO DA ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO, ou na falta ou
eÉinção deste, pelo índice permitido por lei vigente na época do reajuste, para efeito
de correção do valor, somente após comprovada a vantajosidade da renovação. Na
hipótese da falta do percentual do mês de referência utilizar-se-á o último disponível,
SOMENTE APOS COMPROVADA A VANTAJOSIDADE DA RENOVAÇÃO.

15.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

15.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

15.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado
depois de extinto o contrato.

16- FISCALIZAÇÂODOCONTRATO

16.1. O Município de Dr. Severiano/RN exercerá, aúavés da fiscalização do contrato, o
acomparhamento dos serviços objeto deste Certame, sendo que a ação ou omissão
total ou parcial da Íiscalização do contrato não exime a LICITANTE /
CONTRATADA de quaisquer de suas responsabilidades perante ao Município de Dr.
Severiano/RN ou terceiÍos.
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16.1.1. Todos os serviços serão acompaúados e Íiscalizados pela Gerência de Obras
do MTINICÍPIO DE DR. SEVERIANO/RN quanto à qualidade, obediência a

especificações e Normas da ABNT, bem como ao atendimento ao cronograma.

16.2. A fiscalização do contüto estará à disposição da CONTRATADA para fomecer
informações, necessárias ao desenvolvimenlo dos serviços contratados.

16.3. A fiscalização do contrato terá acesso a todos os locais onde os serviços se realizarem e
plenos poderes para praticar atos, nos limites do Contrato, que se destinem a acautelar
e preservar todo e, qualqueÍ direito do Município de Dr. Severiano/RN, devendo:

. Recusar serviços que tenham sido executados em desacordo com as condições
estabelecidas;

. Exigir que os serviços considerados não conformes deverão ser prontamente
refeitos pela empresa conftatada, sem qralquer ônus para o MUNICÍPIO DE DR.
SEVERIANO/RNr

. Solicitar a substituição de empregado cuja permanência na equipe seja
considerada inconveniente;

. Proceder à verificação e à aprovação dos documentos de medição dos serviços
objeto do Contrato, encaminhados pela CONTRATADA;

. Sustar o pagamento de quaisquer faturas da CONTRATADA, no caso de
inobservância de exigências da FI§CALIZAÇÃO DO CONTRATO amparadas
em disposições contidas no Contrato, aÍé a regnlariTÀção da situaÇão. Tal
procedimento será comunicado por escrito à CONTRATADA;

. Instruir a CONTRATADA quanto à prioridade dos serviços a serem executados;

I EMitiT O ,'TERMO DE RECEBIMENTO PROYISÓRIO E DEFINITTVO DO
OBJETO'';

Exigir a existência, na obra, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
do CREA, ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT do CAU-RN, do
responsável técnico pela mesma;

Exigir que os responsáveis pela execução das obras públicas observem as
exigências legais sobre a documentação e procedimentos necessiários, a exemplo
de: comprovação de registro junto ao CREA da empreiteira ou prestador de
serviços; Anotações de Responsabilidade Técnica, etc.;

Exigir que durante a execução seja providenciado Registro de Ocorrência
@iário de Obra), efetuando as necessárias observações sobre as ocorrências;
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Emitir relatório que demonstre que a fiscalização procede à rigorosa medição das

etapas já conclúdas, para liberação de pagamentos de parcelas da obr4 de modo
a evitar pagamentos antecipados ou discrepâncias entre os serviços medidos e

pagos. (Lei
4.3201 64, afi . 62 e 63, e Lei 8.666193, art. 67, § 1');

. Exigir a existência de placa de fiscalização da obra (art. 16 da Lei 5.194/66 e
normas do órgão contratante ou concedente);

16.4. O Município de Dr. Severiano/RN, através da FISCALIZAÇÃO Do CONTRATO,
reserva-se no direito de exercer durante todo o período contratual uma rígida e

constante Fiscalização sobre os serviços, inclusive quanto ao pessoal da

CONTRATADA no que se refere a seu comporiamento, capacitação e apresentação.

16.5 A LICITANTE/CONTRATADA declara aceitar os métodos e processos de

acompanhamento, verifrcação e controle adotados pela FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

16.6. A Contratada deveú designar um responsável tecnico para responder peÍante a
ContÍatante sobre dúvidas e ações sobre os serviços contratados.

T7. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17.1. A recusa do adjudicatírio em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela

CONTRATANTE, bem como o atraso no início da prestação dos serviços e a inexecução
parcial ou total do contrâto, caructeizarão o descumprimento da obrigação assumida e
permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

17.í.í advertênci4 que seni aplicada sempre por escrito;

17.1.2 mt:Jla de l0%o (dez por cento) sobre o valor a ela adjudicado, ocorrendo recusa

injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato.

17.1.3 rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de
indenização à CONTRATANTE por perdas e danos;

17.í.4 suspensão temporiária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administmção, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

í7.í.5 indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro
licitante;

17.1.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Aríministração pelos
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p§uízos resultantes e após decorrido o pfttzo da sanção aplicada com base no
item na suspensão temporríria.

17.2. A multa será aplicada à mzão de 0,5% (meio poÍ cento), por dia de atraso na
execução do contrato.

17.3. Ocorrendo descumprimento de qualquer obrigação assumida pela
CONTRATADA, o Município de Dr. Severiano/RN poderá cobrar uma multa diária a
partir da data em que ficar caracterizado o inadimplemento e enquanto este perdurar,
correspondente a 0,5% (meio por cento) do valor do CONTRATO, no limite máximo
de 20olo (vinte por cento).

17.3.1. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, ocorendo rescisão por motivo
imputável à CONTRATADA, esta responderá por:

I - Multa rescisóia de l0o/o (dez por cento) calculada sobre o valor total estimado
do CONTRATO depois de atualizado para a data da rescisão contratual, com os

créditos de qualquer pagaÍnento ainda devido à CONTRATADA, com base

neste ou em outro contÍato;

ll - Pelo pagamenlo de perdas e danos que puderem ser efetivamente apurados.

17.1. A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada obrigação
deixar de ser cumprid4 sem prejuízo do disposto no item 17.3.1.

17.5, O não cumprimento do prazo estabelecido para a prestação dos serviços
contratados, por culpa da CONTRATADA, sujeitará a aplicação de multa de 0,5%
(meio por cento) ao dia, até o limite de 20Yio (vnte por cento) do valor total do
Contrato.

17.6. Havendo rescisão de contrato poÍ ato unilateral da Administraçâo, esta
providenciará a retenção de créditos decorrentes do contrato e garantia contÍatual
até o limite dos prejuízos causados à Administração. (Lei 8.666/93, at. 80).

17.7. As penalidades serão aplicadas pelo Fiscal do Contrato indicado pelo Município de
Dr. Severiano,/RN.

17.8. O valor miâximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% (vhte
poÍ cento) do valor do contrato.

17.9. As sanções previstas nos itens 17.1.1., 17.1.4. e 17.1.6 desta cláusula podeÍão ser
aplicadas cumulativamente com a pena de multa, de acordo com a gravidade da
infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da intimação do ato.

í7.í0. As multas porventura aplicadas serão consideradas dívida líquida e certa, ficando o
Município de Dr. Severiano/RN autorizado a descontáJas dos pagamentos devidos
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contratar

à CONTRATADA, cobrá-las judicialmente, servindo, para tanto, o presente

instrumento como título executivo extrajudicial. Caso seja a última medição, a
fatuÍa somente será liberada após a análise das penalidades aplicadas e dos seus

recursos.

17.íí. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa.

í7.í2. As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas de offcio ou por
provocação dos órgãos de controle, pela Fiscalização do Contrato e/ou Gerência
Administrativa do Município de Dr. Severiano/RN.

17.'13. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

previstas neste Edital.

í7,14. As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas

motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato devidamente
justificado, expedido pela autoridade competente do Município de Dr.
Severiano/RN.

17.í5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

18. DAEXTENSÃODASPENALIDADES

18.1. A sanção de suspensão de participar em licitagão e contratar com a Administração
Pública poderá ser também aplicada àqueles que:

18.1.1, Retardarem a execução do ceÍame;
í8.1.2. Demonstrarem não possúr idoneidade para

ADMINISTRAÇÃO.
18.1.3 fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

19- DOS RECT]RSOS ÂDMINISTRATWO§

19.1. Dos atos da Administração, conforme disposto no artigo 109 da lei 8.666193, cabem:

| - Recurso, no pr zo de 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS a contar da intimação do ato ou da
lawatura da ata, nos casos de:

a1 Habilitação ou inabilitação do licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) Anulação ou revogação da licitação;
d) Indeferimento do pedido de inscrição

cancelamento;
em registro cadastral, sua alteração

e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art.79 daLei 8.666193;t%
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ll- Representação, no prazo de 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS da intimação da decisão

relacionada com o objeto da licitação ou do conüato, de que não caiba Íecurso
hierárquico;
lll - Pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretiirio
Estadual ou Municipal, confomre o caso, na hipótese do § 4o do art. 87 daLei 8.666/93;
no prazo de 10 (DEZ) DIÀS UTEIS da intimação do ato.

§ lq A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e ueu, deste

artigo, exclúdos os relativos à advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita
mediante publicação na imprensa oficial, salvo paÍa os casos previstos nas alíneas "a" e

"b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisâo,

quando podení ser feita por comunicação direta aos interessados e lalrada em ata.

§ 2q O recurso previsto nas alíneas do inciso I deste artigo terá efeito
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.

§ 3a Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão

impugná-lo no prazo de 5 (CINCO) DIAS ÚfffS.
§ 4q O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o

ato recorrido, a qual podení reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (CINCO) DIAS
ÚfnfS, ou, nesse mesmo prazo, fazêJo subir, devidamente informado, devendo, neste

caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 5e Nenhum prazo de recurso, Íepresentação ou pedido de reconsideração se inicia
ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

§ 6s Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "TOMADA DE
PREÇOS " os prazos estabelecidos nos incisos I e II e no parágrafo 3e deste artigo serão

de dois dias úteis.

19.2. A falta de manifestação imediata do licitante quanto a não intenção de recorrer
importará na decadência desse direito, e caso todas as licitantes tenham manifestado
neste sentido, fica a CPL autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado

vencedor.

20- GARANTIÂ

20.1. Será exigido que a CONTRATADA apresente ao Município de Dr. Severiano/RN, em
até 15 (QUINZE) DIAS UTEIS, da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia conespondente a 5% (CINCO POR CANTO) do valor constante da proposta
comercial, mediante uma das seguintes modalidades:

20.1.1. Caução em diúeiro ou em títulos da dívida públic4 devendo estes terem sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autonzado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus

valores econômicos, conforrne definido pelo Ministério da Fazendu. 
-, , , /1./ 1 ./--/ ,a/J2.4r////
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f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporiíria ou de multa;
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20.1.1.1. No caso de prestação da garantia na modalidade de caução em dinheiro,
a empresa vencedora do certame deverá efetuar depósito na conta bancaria
indicada pelo Município de Dr. Severiano/RN e apresentar o compÍovante no ato

da assinatura do contrato.

20.1.2. Seguro-garantia.

20.í.3. Fiança-bancária.

20.2. A garantia deverá ser mantida durante toda a execução do contrato;

20.3. No caso de alteração do valor contratado, por acréscimo ou supressão, a garantia
deverá ser annlizad4 a frm de manter o percentual correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor contratado;

20.4. No caso de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia será

executada para ressarcimento ao Município de Dr. Severiano/RN, dos valores
das multas e indenizações a ela devidos, sujeitando-se, ainda, a CONTRATADA
a outras penalidades previstas na Lei 8.666/1993;

20.5. A garantiq ou seu saldo, somente será restituída à empresa CONTRATA após o
recebimento definitivo do objeto do presente certame.

20.6. Sem pÍejuízo da aplicação das penalidades cabíveis e obedecendo o princípio do
contraditório, o Município de Dr. Severiano/RN, reconerá à garantia citâda a fim
de se ressarcir dos prejuízos que lhes sejam causados pela CONTRATADA, com
o intuito de reparar tais danos. A CONTRATADA ficará obrigada a reintegrar o
valor da garantia no prÍtzo de 48 (QUARENTA E OITO) HORAS após sua
notificação.

2t- coNDrÇoESGERATS

21,1. Não será considerada qualquer opção ou alternativa que não esteja explicitada
nesra TOMADA DE PREÇO.

21.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições
estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇO, às Condições Especiais mínimas
exigidas, aos demais itens desta TOMADA DE PREÇO, ou forem elaboradas
com Íeservas, condicionamentos e excepcionalidades ou comprovadamente
inexequíveis.

21.3. Não será classificado o licitante que teúa sido declarado inidôneo pelo
Município de Dr. Severiano/RN de qualquer das unidades da Federação, ou
por qualquer órgão público da Administração direta ou indireta, ou aindq qug

esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contrataÍ com o Município
de Dr. Severiano/RN.
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21.4. O Mturicípio de Dr. Severiano/RN poderá reduzir ou ampliar o objeto desta

licitagão, na vigência do contrato ou da validade da proposta, hipótese em que

se fará o ajuste correspondente e proporcional ao seu preço, mantidas as

condições gerais do contÍato ou da proposta como foi formulada" respeitados
os limites e forma estabelecidos no parágrafo lo do artigo 65 da Lei n."
8.666193.

21.õ. Havendo recurso(s) impetrado(s) pelo(s) licitante(s), o Município de Dr.
Severiano/RN, após aniílise pela Comissão Permanente de Licitação,
submeterá para prévia deliberação, a última instância de sua Administraçâo.

21.6. Os prazos estabelecidos na presente TOMADA DE PREÇO, bem como nas

respectivas propostas, sempre iniciam e terminam em dia de expediente no
Município de Dr. Severiano/RN, prorrogando-se paÍa o primeiro dia útil,
quando recaírem em dia que não houver expediente, e serão sempre
considerados dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário-

21.6.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os pftrzos em dia de

expediente e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente
disposto em contÍrírio.

21.7. É facultado à Comissão Permanente de Licitação promover, em qualquer fase
da Licitação, diligência destinada a esclarecer ou a completar a instrução do
processo, caso em que poderão ser suspensos os procedimentos licitâtórios até

a realização da diligência. É vedada a inclusão de documento ou informação
que deveria ter sido anteriormente apresentado.

21.8. O Município de Dr. SeverianolRN se reserva o direito de reduzir, úansferir,
revogar, anüar, adiar ou suspender a presente licitação, no total ou parte, na
forma preüsta na Lei n." 8.666/93.

21.9, Os casos omissos ou de dúbia interpretação, anteriores ou posteriores à

abertura das propostas, são de exclusiva deliberação e julgamento da
Comissão Permanente de Licitação, levando-se sempre em conta o superior
interesse do Município de Dr. Severiano/RN.

21.10. O Mrmicípio de Dr. Severiano/RN não consideralii qualquer alegação do
licitante no que diz respeito a omissâo, incompreensâo ou incorreta
interpretação desta TOMADA DE PREÇO ou de seus anexos.

2í.í í. Os dados fomecidos às licitantes para informações e preparo das propostas não

excluem sua total responsabilidade, ficando a seu critério efetuar averiguações
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próprias, no sentido de cientihcar-se das condições que poderão afetâr o custo
do fomecimento dos materiais e/ou serviços.

21.12 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade

de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação ou inabilitação do proponente, ou a rescisão

contmtual, sem prejuízo daq sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

21,13. Recusos e Impugnações quanlo aos alos da Administração, decorrentes da

aplicação da Lei 8.663/93, neste processo licitatório, deverão ser dfuigidos à
Comissão Permanente de Licitação, deste município.

2í.í4. Qualquff cidadão é parte legítima para impugnar editâl de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei 8666/93, devendo protocolar o pedido até 3

(rrês) DIAS Úrnrs axrns
DA DATA FIXADA PARA A ABERTURA dos envelopes de habilitação, devendo
a Administração julgar e responder à impugnação em ate 1 (um) dia útil, sem

prejuízo da faculdade prevista no § le do art. 113, da Lei 8.666/93.

21.14.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação o

licitante que, tendo os aceito sem objeção, veúa a apontar as falhas ou
irregularidades que o úciariarn, depois do prazo constante no item 20.16., anterior,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

21.14.2. A impugnação deverá ser protocolada junto ao departamento de

protocolos apresentada por escrito, em envelope fechado, e endereçada à Supervisão
de Licitações do Município de Dr. Severiano,/RN, no hor:ário de 08h00min as

l2h00min e 13h00min às 17h00min, no seguinte endereço:

21.14.2,1. A CPL não se responsabilizará por documentos recebidos fora do
prazo, cujo atraso ou extravio se deva à falta de informações suficientes no
envelope, independentemente da data de protocolo na central de distribuição
de conespondências do Município de Dr. Severiano/RN.

21.15. A administração poderá, a qualquer momento, pronunciar a existência de vício na

TOMADA DE PREÇOS, sendoJhe Iícito promover a invalidação parcial ou total,
conforme o vício verificado.

21.16. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela, após aberta a sessão.

21.17. Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industrial, marcas e patentes,

segredos comerciais e outros de direito de terceiros, bem como a responsabilidade por
violação dos mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos são de responsabilidade
da CONTRATADA, que deverá responder pelos mesmos e defender a
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CONTRATANTE, em juízo ou fora dele, contra reclamações relacionadas com o
assunto.

21.18. A Comissão Permanente de Licitaçâo, no interesse da ADMINISTRAÇÃO, poderá

relevar omissões puÍamente formais observadas na documentação e proposta, desde

que não contradem a legislação vigente e não compÍometam a lisura da licitação,
sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo.

21.19. Em razÃo da natureza jurídica de entidade aut'árquica federal do Município de Dr.
Severiano/RN, a comarca de são Miguel/RN, é competente para coúecer e julgar as

questões judiciais decorrentes deste certame.

2t.20. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público,
decorrente de fato superveniente devidamente comprovad4 ou anuladq em todo ou em parte,

por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente comprovado.

21.21. Neúuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta

ou âpresentação de documentos relativos a esta licitação.

21.22. A licitante obriga-se a aceitar, nÍrs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões do valor do contrato, nos termos da Lei 8.666193, e fica facultada a

SUPRESSÂO acima deste limite, mediante acordo entre as partes.

21.23. Todos os serviços considerados não conformes deverão ser prontamente refeitos pela

empresa contratada sem qualquer ônus para o MLTNICÍPIO DE DR.
SEVERIANO/RN.

21.24. Em caso de discordrância existente entre as cláusulas deste edital e as cláusulas do
Termo de Referência, AI{EXO I do Edital, prevalecerão as descritas no Termo de

Referência.

'r, _ DOS ANEXOS

22.1. Fazem parte desta TOMADA DE PREÇO os segúntes anexos:

TERMO DE RETERÊNCIA/IVIEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÔES
TÉCNICAS, PLAI{ILHA ORÇAMENT/IRIA, DESEI\THOS TÉCNICOS, IVTODELO DE
PROPOSTA COMERCIÀL, MODELO DE ATESTÂDO DE CAPACIDADE
TÉCMCA, MoDELo DECLARAÇÃO DE ME OU EPP, MODELO DE
PROCURAÇÃO, MODELO DECLARAÇÃO INDEPEI\DENTE DE PROPOSTA,
MNruTA DO CONTRATO, CERTIFICADO DE YISITA TÉCNICA

ffi
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AIYEXO I - TERMO DE RETERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO

Este termo de referência tem por objetivo Contratação de empresa constrúora, com
fomecimento de mão de obra e materiais, para execução de obra de constução de drenagem
superficial com pavimentação em pmalelepípedos na comrmidade de lagoa do Arroz,
confomre projeto elaborado pelo departamento de engenharia. Ao mesmo tempo que,

estabelece nonnas, especificações e procedimentos visando orientar a execução dos serviços
e fomecimento dos materiais. O Termo trataní de:
- estabelecer método de planejamento gerencial das atividades do canteiro de obras;

- estabelecer noÍmas, especificações e procedimentos que orientam o fomecimento dos
maleriais; - estabelecer nível de qualidade desejado para os materiais e serviços com base

nos elementos que constituem o edital de licitação;
- dfuimir possíveis dúüdas decorrentes de conflitos entre o projeto executivo, a planilha

orçamenüíria, o memorial descritivo e as especificações técnicas sendo que, em casos de
conflito, prevaleceriá; por ordem decrescente de importânci4 o que estiver contido nos

seguintes elementos:
- Termo de referência;
- Projeto executivo e especificações;
- Planilha orçameatária;
- Saliertar o cumprimento da Norma Regulamentadora do Ministério do Tmbalho, I\R-18 -

Condições e meio ambiente do trabalho na indústria da construção; - estabelecer os critérios
de medição e pagamento do objeto.

2. JUSTIFTCATTVA
Essa contratação se faz necessária pois vem assegurar aos munícipes um direito
constitucional de ir e vir de forma digna, garantindo aos usuários uma melhoria na quâIidâde
de vida.

3.OBJETO
Contrataçâo de empresa construtora, com fomecimento de mão de obra e maGriais, para
execução de obra de construção de drenagem superficial com pavimentâção em
pmalelepípedos na comwúdâde de lagoa do Arroz, conforme projeto elaborado pelo
departamento de engenhmia

4. DAS TNSTALAÇÕES r rqtmm,rnXrOS
A empresa deveá considerar na execução da obra a execução das instalações conforme os
projetos elaborados, garantindo um ambiente de qualidade, conforto e segurança, asseguraudo

a acessibilidade de pessoas, mnsportes e afins assim como de portadoras de necessidades
especiais, em conformidade com a Legislação específica, atendendo aos critérios da Norma
Técnica NBR 9050/15 e demais normas técnicas aplicáveis.
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5, DAS ESPECIFICAÇÕES

O Projeto Executivo de Arquitetura traz especificações dos produtos e serviços a serem
fomecidos/ executados, que estão descritos no Memorial, MODELO EM ANEXO, e

Especificações, MODELO EM ANEXO.
6. DOS PRODUTOS A SEREM ANALISADO§ PELO MUNICÍPTO NN ON.
SEVERIATIO/RN.

A empresa deverá encamiúar para análise da Gerência de Obras: orgamento detalhado,
cronograma fisico (em MS Project), cÍonograma financeiro e plano de ação da execução da
obra. As atividades de obra previstas devem ser compatibilizadas com as restrições de
funcionamento da sede do MUNICÍPIo DE DR. SEVERIANo/RN, identifrcando as

intervenções necessiá.'rias para a devida conclusão dos serviços.

7. GESTÁO DE OBRAS

O gerenciamento das atividades no canteiro de obras será balizado pelas seguintes atividades:

7.1- Reuniões integradas no canteiro de obras
Têm por objetivo gerenciar o contrato a ser firmado com a conmtada e integrar as

partes envolvidas com a obra.

7.2 - Plano de qualidade de obras
Estrutura orgaaizacional da obra; O Responsável Técnico pela obra deverá
acompanha diariamente todas as atiüdades realizadas; o mesmo será submetido
semanalmente à Comissão de Obras do Município de Dr. Severiano/RN, para
fi scalização, acompanhamento e controle.

8. DA vrSrTA TÉCXTCA E HABTLTTAÇÃO

8.1- Visita Técnica
A empresa, antes da elaboração de sua proposta, deverá participar de visita técnica aos

locais previstos para as intervenções, de forma a tomar coúecimento de todas as

informaçôes para a perfeita e total execução dos trabalhos.

8.2- Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual e municipal, se houveÍ

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto desta licitação,

c) Prova de regüaridade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal (Certidão de

Quitação Plena), no domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei,
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, Certidão Negativa de Débito para

com o INSS, nos termos da Lei 8.036/91.
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(Certificado de Regularidade de Situação - CRS) paÍa com o FGTS, conforme
determinação do artigo 27,letra"a", Lei 8.036/91.

8.3- Habilitação Jurídica
a) Registro comercial em caso de empresa individual,
b) Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor, devidamente registÍado, em se

trataado de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

de documentos de eleição de seus administradores,
c) lnscrição do ato constitutivo, no cÍlso de sociedades ciüs, acompanhada de prova de

diretoria em exercício.

8.4- Qualificação Técnica
a) 8.4.1- Comprovação através de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade

técnica, sendo o mesmo o mínimo S0%(cinquenta por cento) especifico do que trata o
objeto da licitação ACoMPANIIADO (S) DA (S) RESPECTTVA(S)
CERTIDÃO(OES) DE ACERVO TÉCNICO-
C.A.T., EMITIDA(S) PELO CREA, fomecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove a experiência da empresa licitante na execução, junto à

atestante, de serviço compatível com o objeto desta licitação em porte, prazo,
quantidades e características equivalentes aos exigidos pelo Município de Dr.
Severiano,/RN, indicando o local, natrfiez4- quantidades, prazos e outros dados
característicos do serviço, bem como expressa declaração de boa qualidade dos
produtos oferecidos e serviços prestados, sob responsabilidade técnica do(s)
profissional(ais), comprovadamente integÍante(s) do quadro permanente da empresa
licitante.

a.1- O (s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e o telefone de

contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio com o qual o Município
de Dr. Severiano/RN possa valer-se para manter contato, se necessário.

a.2- O Município de Dr. Severiano/RN, se reserva o direito de verificar "in
loco" a qualidade dos serviços de que trata(m) o(s) atestado(s) referido(s) na
alínea"l'.

a.3- No atestado deverão ainda constar serviços prestados referente ao
objeto deste contrato, (Ressalta-se que tais exigências se encontram de acordo
com o Acórdão N'238/2007 do Tribunal de Contas da União - TCU).

b) Certidão de Registro e Quitação da licitante expedida pelo Conselho Regional
de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA.

9. QUALIFICAÇÃO ECONÔI/flCO-FINANCEIRA
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Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribúdor da comarca da

sede da pessoa jwídica ou de execução de pessoa ffsica, no Mfu«MO 90 (NOVENTA)
DIAS da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31

da Lei 8.666/93. Comprovação de possuir, na data de abertura das propostâs, Patrimônio
Líqúdo ou Capital Social Integralizado, igual ou superiot alW/o (dez por cento) do valor
estimado do edital, de acordo com o §2o e 3o do artigo 31 da Lei 8.666/93. Balanço
Patrimonial e demais demonstrações contrábeis do ultimo exercício social, já exigíveis e

apresentadas na forma da 1ei, que comprovem a boa situação financeira da empres4
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços proviúrios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados M mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta, de acordo com o inciso I do artigo 31 da Lei 8.666193.

A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de

índices de Liqüdez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) MAIOR
QUE 1,0 (IM), calculado por meio das seguintes formulas:

LG:ATTVO CIRCULANTE+ REALZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE +EXIGÍVEL ALONGO PRAZO

SG= ATryOTOTAL
PASSTVO CIRCULANTE + EXGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCLILANTE
PASSTVO CIRCULANTE

A exigência de tais índices se deve ao fato de que considerando que o Balanço do ano

anterior é um retrato estático do momento, o mesmo pode vir a não comprovar a situaçâo
econômica financeira afuaf da empÍesa, restando comprovado ape as o histórico. Os

índices superiores a 1,0 se devem pelo fato de que as equâções apresentadas refletem
cráIculos onde um índice igual ou inferior a 1,0 demorstra que as licitantes teriam
passivos maiores ou iguais aos ativos, o que resulta em um provável deseqúlíbrio
financeiro, podendo as empresas que apreseotaxem tais ciíIculos não terem condições
econômicas financeiras de executar o objeto ora licikdo.

10. DA FOBMA DE CONTRÁTAÇÃO
Licitação regida pela Lei 8.666193; sob o regime de empreitada a preços global, por medição
dos serviços por sua imprecisão inerente de quântitativos em seus itens orçamentrírios, neste

caso de reforma de ediÍicações.

11. DO PRAZO
O prazo de execução total dos sewiços é de 90 (novenla) diaq após a emissão da ordem de

serviço independentemente de liberação de recursos financeiro sendo a contratada obrigada a

concluir a obra rigorosamente dentro do prazo determinado e.

12. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Zona Rural do Muaicípio de Dr. SeverianolRN.



DOUTOR
SEVERIANO
õ;;6;i"d"db

Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

CNPJ: 08.355.489/0001-26
Rua Padre Tertuliano Fernandes, 23 - Centro - Doutor SêverianolRN

CÊP; 599'10 000. Tel.: 84 335ô 0002
- e-mail: pmdoutorsevêÍiâno@hotmâil.com

13. DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Os mesmos serão submetidos à aprovação da Getência de Obras do Município de Dr.
Severiano/RN, de acordo com o cronogranür de desembolso e planilha de serviços. Todos os

serviços coosiderados não conformes deverão ser prontameÍrte refeitos pela empresa

contratada, sem qualquer ônus pam o Município de Dr. Severiano/RN.

13.1. O pagamento sení processado em parcelas mensais conforme medições realizadas pela
Fiscalização, mediante a apresetrtação da nota fiscal discriminativa dos serviços realizados e

'aceite" da Nota Fiscal pelo Município de Dr. Severiano/RN, consideradas as condições
estabelecidas no contmto.

13.1.1. As medições seúo efetuadas mensalmente consideÍaodo os quantitativos
efetivamente executados multiplicados pelos preços unitários apÍesentados pela
licitante vence.dora.

13.1.2. A Administração Local faz parie integrante da planilha de orçarnento e

compreende todos os compolentes necessiários e suficientes a serem considerados. A
medição referente à Adminishação Local seú efetuada e referenciada a cada mês, na
proporção direta da execuçâo efetiva dos demais serviços em relação ao total,
deduzindo o valor total da administração local propostos na planilha da licitânte
vencedora, com base na seguinte equação:

ADM = (Y/D .Z,onde:
Valor contratado exceto o valor referente à Administração Local : X
Valor da soma dos serviços executados no mês = Y
Valor total do item'Administração Local" = Z
Valor a medir refslsnfs i {ílministração Local no mês = ADM { Yl X) . Z

OBSERVÀÇÁO: Os itens de 'Administração Local" são considerados itens de
planilha e como tal seriao conferidos pelo Fiscal da Obra e exigidas às conrprovações
de contratações de funcionrários e sua presença na obra. O mesmo procedimento será

adotado quanto aos materiais, eqúpamentos e veículos, que deverão ser igualmente
comprovados. Estes dados constarão no Diririo de bras. Os itens que oão forem
ctrmpridos nâo entrarão em medição.

13.1.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida após o período de faturamento da mesma.
13.1.4. O pagamento ficaú condicionado à comprovaçâo de regularidade junto ao
INSS (CND), FGTS (CRS), Justiça do Trabalho (CNDT) e apresentação da
matrícula no Cadastro Específico do INSS{EI, para fins de retenção e
recolhimento da Guia de Previdência Social-GPS, conforme instrução da Receita
Federal do Brasil.
13.1.5. O pagamento das parcelas esüá condicionado à apresentação dos
relatórios/mediçôes elaborados corforme disposto no Termo de Referência.
13.1.6. A emissão das Notas Fiscais estará condicionada a aprovaçâo formal dos
Relatórios/IVíedições.
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13.1.7. A planilha de medição deveú ser acomparúada dos documentos

comprobatórios da sua realização e devidamente encaminhada ao fiscal do contrato
pma a necessária verificação.
13.1.8 O pagamento seú processado MENSALMENTE, de acordo com a

comprovação do serviço rcalizado, com a emissão de relatório e a anuência da

Fiscalização do Contrato, mediante a apresentação das notas Íiscais discriminativas,
no pÍ.tzo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento e aceite do
objeto contratado e/ou relatórios, pelo setor reqúsitante.
13.1.9 A Gerência de Obras dispoÉ de 03 (três) dias úteis após a apresentação da
Nota Fiscal para o "aceite" dos serviços. Caso seja detectado qualquer erro, ücio,
defeito ou qualquer divergência, o serviço não seú aceito ou o bem devolüdo,
ficando a cmgo do fomecedor a sua correção ou reposição, sendo sustado o

pagamento.

13.1.10 A aceitação, pelo cliente, de qualquer material, eqúpamento ou sewiço, não

exime a Contratada de total responsabilidade sobre toda e qualquer irregularidade
por venfira existente.

14. DA GÂRANTIADOS SERVIÇOS
A Contratada se responsabilizará única e integralmente pela execução do objeto do serviço

ern destaque. A Contratada se responsabilizaní pela exatidão dos serviços executados, sendo

obrigada a reparar, às suas expensas e dentro dos prazos preestabelecidos, todos os erros,

falhas, omissões e quaisquer outÍas iregularidades que veúam a comprometer a boa
qualidade dos serviços prestados.

15. DAS COI{DIÇÕES GERÀIS PARA A REAI,IZAÇÃO DOS SERVIÇOS
O contratado se responsabilizará em verificar as planilhas de orçamento em anexo, de forma a
identificar qualquer possível incompatibilidade entÍe estas e o projeto executivo, denrnciá-las
e contemplar as rcferidas diferenças em sua proposta comercial.

Qualquer alteraçãa do projeto original só poderá ser realizada ap,ôs attoizaqão préüa e por
escrito dos RT's do projeto e do contratante.

Qualquer proposts para modiÍicação de processo técnico ou de maÍerial a ser empregado no
serviço somente sení analisada se representar ganho técnico e/ou econômico para o

Mrmicípio de Dr. Severiano/RN.
Serviços realizados em desacordo com o projeto original ou sem autorização (por escrito) do

contratante serão demolidos e refeitos, sob ônus do contratado.
As interferências com os sistemas existentes e que não serão objeto das reformas previstas

deverão ser tratadas pelo Contratado sem ônus para o CootÍatante.
Danos aos eqúpamentos de transporte vertical ocasionados por mau uso poÍ parte do

Contratado deverão ser ressarcidos pelo mesmo.
As ríreas lindeiras as obras (de uso comum a todo edificio) deverão estar sob controle de

limpeza dirária (hall, garagem, elevadores etc.).
A empresa Contratada ficará responúvel pelos eqüpamentos de proteçÍío individual a serem

utilizados na execuçâo dos serviços.
Andaimes, equipamentos e ferramentas necessários à execução dos serviços ficarão por conta
da empresa Contratada.
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Todo pessoal da empresa Contatada alocado na obra somente poderá utilizar o elevador de

serviço disponibilizado para obra.
Os hotários de carga e descarga do material bem como a necessidade de se resewar espaço

para depósito de entulhos ou material a ser úlizado nas obras deverão respeitar as

disposições municipais.
A aceitação, pelo cliente, de qualquer material, equipamento ou serviço, nâo exime a

Contratada de total responsabilidade sobre toda e qualquer irregularidade por ventura
eístente,
Toda demanda de energia elétrica e os pontos para conexão de eqúpamentos deverão ser

preúamente acordados com o ContÍatante.
O Contratado deverá manter à disposição das obras um encarregado geral.

16. RECEBIMENTO DÂS OBRAS E SERVIÇOS

A Fiscalizaçâo da Gerência de Obras do Município de Dr. Severiano/RN deverá atestar as

obras e serviços objetos desta licitação assim que conclúdos, verifica[do se estão em
perfeitas condições. Após efetuados todos os testes e ensaios necessários, bem como recebida

toda a documentação exigida no Termo de Referência e demais documentos contratuais, os

serviços serão recebidos provisoriamente por esta através de Termo de Recebimento
Provisório Parcial, emitido juntarnente com a ultima medição. Decorridos 15 (quinze dias)
corridos a contaÍ da data do requerimento da Contratada, as obras e os serviços serão

recebidos provisoriamente pela Fiscalização ou por urna comissão designada pelo

MIIMCÍPIO DE DR SEVERIANo/RN, composta de pelo menos 03 membros, e que larrará
"Terrno de Recebimento Provisório", que é o documento Mbil para liberação da garantia

complementar de 30á.

A Contratada fica obrigada a manter as obras e os serviços poÍ sua conta e risco, até a
lawatura do *Termo de Recebimento Definitivo", em perfeitas condições de conservação e

fimcionarnento. Decorridos o prazo de 60 (sessenta) dias após a lawatura do "Termo de

Recebimento Provisório", se os serviços de correção das anormalidades por ventura
verificadas forem executados e aceitos pela Fiscalização ou pela Comissão, e comprovado o

pagamento da contribuição devida a Previdência Social relativa ao período de execução das

obras e dos serviços, seú lal,rado o "TerÍro de

Recebimento Defi nitivo"'.
Aceitas as obras e os serviços, a responsabilidade da COI{TRÂT{)A pela qualidade,

correção e segurança dos trabalhos, subsiste na fomra da Lei.
Desde o recebimento proüsório, o CREA entrani de posse plena das obras e serviços,
podendo utiliá-los. Este fato será levado em consideração quando do recebimento definitivo,
pma os defeitos de origem da utilização normal do ediÍicio.

Secretiirio de Obras e Serviços Urbanos
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ANEXO

PLANILHA OR
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AI\EXO

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Preço Total, por extenso:

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS

Obs.:
1 - Formulação dos preços com base no Edital e seus Anexos;
2 - Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos relacionados aos

serviços/produtos que compõe o objeto da licitâção;
3 - Condições de pagamento e faturamento, conforme Edital e seus Anexos; 4 - Obrigatório

mencionar prazo de validade da proposta comercial (60 dias).
5 - Obrigatório datar a proposta comercial.
6 - Todos os itens deverão ser cotados.

Dados da empresâ â constar na proposta comercial:
Razão Sociai:
CNPJ:
Endereço (com CEP):
E-mail:
Telefone Fixo:
Fax:

Dados do Representante Legal, para assinatura do contrato, a constar na propostâ
comercial:
Nome:
Nacionalidade:
Estado civil:
CPF:
Identidade:
Endereço residencial completo (com CEP)

Dados bancários da empresa
BaÍrco:
Agência:
Conta:
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Atestâmos, pam os fins que se frzprem necessários, que o(a)
do

empresa
CNPJ:

preslou paÍa esta Entidade ou Empresa serviços

(descrever neste e§paço os serviços observando o disposto no escopo desta T0MADA
DE PREÇO), tendo tais serviços sido prestados no(s) período(s) de

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos foram cumpddos satisfatoriamente, nada

constando em nossos registros, até a presente data, que o(a) desabone comercialmente ou

tecnicamente.

Doutor Severiano,

Assinatura e carimbo

@epresentante legal da empresa)

de

AI\IEXO

MODELO DE ÀTESTADO DE CAPACIDÀDE TECI\IICA
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ANEXO

Para {ins de paúicipação na licitação TOMADA DE PREÇO N.': 005/2023, a(o) §OME
COMPLETO DO LICITANTE) Inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica{NPJ sob o n.o: sediada no (ENDEREÇO
COMPLETO) declara, sob as penas da lei que é (MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME O
cASO) na forma da Lei Complementar n.o: 123, de 14112/2006.

Doutor Severiano, de

Assinatura do diretor ou representante legal Nome e identificaçiio do declarante

OBS.: A PRE§ENTE DECLARAÇÃO DEYERÁ SER ASSINADA POR
REPRE,SENTAI{TE LEGAL DO LICITANTE.

de

Pf,OUENO PORTE
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ANEXO

MODELO DE PROCURACÃO

com sede na Rua
n.o , bairro - RN,

cadastrada no CNPJ sob o n.o por seu Presidente
pelo presente instrumento

particular de Procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador, o(a) Sr.(a)
Carteira de ldentidade n.o _,

expedida pela com CPF n."
brasileiro(a), com poderes especiais e específicos para prestaÍ esclarecimentos, firmar
compromisso e obrigações, tomar decisões, receber e dar quitação, renunciar ao direito de
recurso, bem como praticar os atos necessários aos legítimos interesses do outorgante.

Este instrumento é para fins de panicipação na licitação sob a modalidade TOMADA DE
PREÇO n.'005/2023.

Doutor Severiano, de

Assinatura e carimbo @epresentante legal da empresa licitante)

de
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AITEXO

MODELO DE DECLARACÃO DE ELABORACÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA

TOMADA DE PREÇO N.005/2023

TIDENTIT'ICACÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTD, COÍnO

representante devidamente constituído de ODENTIFICACÃO COMPLETA DA
LICITANTE) doravante denominado (I-icitante/Consórcio), para fins do disposto no item
(COMPLETAR) da TOMADA DE PREÇOS (COMPLETAR COM IDENTITICAÇÃO
DA TOMADA DE PREÇO), declara, sob as pênas da lei, em especial o 

^Ír. 
299 do Código

Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO) foi
elaborada de maneira independente (pelo Licitante/ Consórcio), e o conteúdo da proposta não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO),
por qualquer meio ou por qualqueÍ pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (IDENTIFICAÇÃO
DA LICITAÇÃO) não foi informad4 discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato da (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO), por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO)
quanto a paÍticipar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (IDENTIFICAÇÃO DA
LICITAÇÃO) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da flDENTIFICAÇÃO DA
LICITAÇÃO) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (TDENTIFICAÇÃO DA
LICITAÇÂO) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
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Íecebido de qualquer integrante de (
propostas; e

O LICITANTE) antes da abertura oficial das

(0 que estii plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Doutor Severiano,

Assinatura e carimbo
@epresentante legal da empresa)
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ANEXO

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONSTRUTORA,
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E
MATERIAIS, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM SUPERFICIAL
COM PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS
NA COMLINIDADE DE LAGOA DO ARROZ,
CONFORME PROJETO ELABORADO PELO
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA.

Pelo presente instrumento, o Município de Doutor Severiano/RN, inscrita no
CNPJ/I\4F sob o N". 08.355.489/0001 -26, com sede Rua Padre Tertuliano, 2l - Centro -
Doutor Severiano/RN, representada neste ato pelo seu Prefeito
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa (nome da
empresâ contratada)_, com sede (endereço completo)- inscrita no

doravante denominada CONTRATADA, representadaCNPJA4F sob o N"
neste ato pelo Seúor (a) (nome, nacionalidade, estado civilo domicílio, idenúidade'
CPF/MF)__-____r têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato, sujeitando-
se as partes às normas da Lei das Licitações Consolidadas, No 8.666, de 21 de junho de 1993

e alterações posteriores, ao estabelecido no Edital, aos termos da proposta vencedora,
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSTJLAPRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa construtor4 com fomecimento de mão de obra e materiais, para

execução de obra de construção de drenagem superficial com pavimentação em
paralelepipedos na comunidade de lagoa do Arroz, conforme projeto elaborado pelo
departamento de engeúaria. Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância
aos projetos, irs normas e especiÍicações técnicas vigentes na PMDS e ABNT, obedecendo à
condições da TOMADA DE PREÇO n" 00512023 e da proposta vencedora.

CLÁUSULA SEGTJNDA. DOS DOCUMENTOS

É parte integrante do presente Contrato a seguinte documentação:
o Edital No. 00512023, TOMADA DE PREÇO e seus anexos;
r Documentos de Habilitação e Proposta de Preços da contratada, devidamente

assinados e rubricados;
o Projetos, especiÍicações e recomendações fomecidas pelo contÍatante.
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CLÁUSI]LA TERCBIRA - DA YINCULAÇÃO AO EDITAL

A conhatante firma o presente Contrato respaldado do Procedimento Licitatório da
TOMADA DE PREÇOS n' 005/2023, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, devidamente
homologado pelo Prefeito do Município de Doutor Severiano, em

CLÁUSI]LA QUARTA - DOPREÇO

O valor inicial do presente Contrato é de R$ (_________-), de
acordo com a Proposta de Preço apresentada pela contratada

Os quantitativos das obras de Engenharia para poderão sofrer
alterações, em virhrde de acréscimos, supressões ou serviços não quantificados em planilha
em conformidade com o AÍigo 65 da Lei N". 8.666/93 e suas alÍerações posteriores.

CLÁUSI'LA QT'INTA. DOS RECI]RSOS NNAIYCEIROS

As despesas decorrentes das obras e dos serviços coÍTeÍão por conta dos recursos do:
e

Orçamento Mmicipal Exercício Unidade Gestora:
. Projeto de Atividade:

O Cronograma de Desembolso dos recursos para execução das obras será efetuado nas

condições estabelecidas no Cronograma Físico Financeiro.

Panígrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmÍs condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras aré 25oÁ (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSIJLA SEXTA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato é de 03 (três) meses consecutivos, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviço e de execução das obras será de 03 (três) meses
consecutivos, contados, também, do recebimento da Ordem de Serviço, podendo haver
prorrogação nos casos dos §§ I ", 2' e 3o, do art. 57, daLei 8666193 e suas alterações.

As obras devem iniciar até l0 (dez) dias consecutivos após o recebimento da Odern
de Serviço, sob pena de aplicação de multas.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA \TGÊNCIA

O presente contÍato enüa em vigor na data de sua assinatura, ficando sua eficácia
sujeita à publicação, por extrato, no Dirá.rio Oficial do Estado.
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CLÁUSULA OITAVA - DA GÂRANTIA DE E)(ECUÇÃO DO CONTRATO
A Garantia de Execução será de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. Para

garantia das obrigações contratuais a contratada depositou, conforme previsto no Edital, a

importância de RS (___-_____-), equivalentes a 5%o (cinco por cento)
do valor total do presente instrumento, sob forma (dinheiro, seguro garantia" fiança bancríria
ou título da dívida pública).

Parágrafo Primeiro - Quando a caução for oferecida em títulos da dívida pública, estes

deverão estar deüdamente escriturados em sistema centralizado de liquidação e custódia,
pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

Parágrafo Segundo - Se, por qualquer ruzão, for necessária a prorrogação do prazo de

validade da Garantia de Execução do Contrato, a contratada ficará obrigada a proúdenciar a

renovação da mesmq nos termos e condições originalmente aprovadas pelo contÍatante.

Parágrafo Terceiro - A Garantia de Execução do Contrato ou o seu saldo, se houver,
somente seú devolvida à contratada após o cumprimento integral de todas as obrigações por
ela assumidas. Ocorrendo rescisão motivada pela conúatad4 a garantia não será restituída e

constituíra receita da Prefeitura Municipal de Doutor Severiano/PMDS.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas
regulamentares, úo obrigações da contratad4 sem que a elas se limite a sua
responsabilidade:

a) Substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da Prefeitura
Municipal de Doutor Severiano/PMDS, ou que, comprovadamente causar
embaraço a boa execução dos serviços contratados;

b) Comparecer, sempre que solicitada, à Sede da fiscalização, em horiírio por esta

estabelecido, a frm de receber instruções e acertar providências;
c) Obedecer às normas e especiÍicações constantes do Edital e seus Alexos, bem

como respeitar rigorosamente as recomendações da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, e as noÍrnas de execução de obras em vias e
logradouros públicos dos Municípios onde serão realizadas as obras, sujeitando-se
a contratada, no caso de não atendimento dessas normas, as penas estipuladas na
Cláusula Décima Primeira deste Contrato;

d) Manter no local das obras um livro sob a denominação de "Diário de Ocorrências",
com todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante
legal e pela fiscalização, que deverá frcar à disposição da fiscalização paÍa
anotação de todas as ocorrências das obras;
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado
pela frscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela
fiscalização nas obras ou nos materiais e eqúpamentos empregados;

f) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato;

g) Comrmicar formalmente à frscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a
contar da assinatura do contrato, o pÍeposto que, uma vez aceito pelo contÍatante, â
representará na execução do Contrato:

g.1) O preposto não podení ser substituido sem prévia anuência do
Contratante;

h) Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos equipamentos e materiais,
inclusive os fornecidos pela Prefeitura Municipal de Doutor Severiano/PMDS, até
o recebimento provisório das obras;

i) Permitir o liwe exercício da Íiscalização a técnicos credenciados pela Prefeitura
Municipal de Doutor Severiano/PMDS;

j) Providenciar pagemento de taxas afins junto aos órgãos competentes, às suas
expensas;

k) A contratada se obriga a manter durante a execução do contrato, todas às condições
de habilitação e qualificação técnica exigidas na licitação;

l) Providenciar ligações definitivas se houver de água, luz, força, telefone e esgoto.

cLÁusuLA DÉcrua - o.ls oBRrcAÇoEs Do CONTRATAT{TE

Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes as obrigações do
contÍataÍrte:

a) Fornecer todos os documentos e informações necessiirias ao desenvolvimento das
obras;

b) Efetuar os pagamentos deúdos à contratada, na forma estabelecida neste Contrato;
c) Garantir à contratada acesso à documentação técnica necessríria à execução das

obras;
d) Garantir à contratada acesso àrs suas instalações.

CLÁUSULA DÉCr*u pNrI,mIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRÂTTVAS

A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumenlo eqüvalente, denho do prazo estabelecido pela Adminishação, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à» penalidades legalmente
estabelecidas, o que não se aplica aos demais licitantes convocadas nos termos do Artigo 64,
da Lei N'. 8.666193 e suas alteraçôes posteriores.

Parágrafo Primeiro - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mor4 na forma estabelecida a seguir:

a) De 0,3Yo (três décimos por cento), por dia que exceda o gazo frrLal para conclusão
dos serviços objeto desta licitação, previsto no cronogrÍrma de execução fisico
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apresentado, até o trigésimo dia consecutivo, levando em consideração o prazo

máximo estabelecido no item 7.1 do Edital;
b) De 2% (dois por cento), após o prazo da alínea anterior.

Parágrafo Segundo - As multas, a que se refere o item anterior, incidem sobre o valor do
ContÍato, e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeihra Municipal de
Doutor Severiano,PMDs, com autorização do Prefeito do Mmicípio de Doutor Severiano,
poderá aplicar as seguintes sanções:

a) AdverÍência;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;
c) Suspensão temporríria de participação em licitação e impedimento de contratar com

o Estado do Rio Grande do Norte, por pr.vo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública,

facultado o direito de recurso no pftvo de 10 (dez) dias consecutivos da
notificação.

Parágrafo Quarto - As sanções previstas nas alíneas "d" deste item, poderão ser
aplicadas conjuntamente com a da alínea "b", facultado o direito de recwso do interessado,
no prilzo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Quinto - Ocorrendo a inexecução de que trata o Parágrafo Terceiro, reserva-se a

Prefeitura Municipal de Doutor Severiano/PMDs optar pela contratação de remanescente em
consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto
ao pÍeço, devidamente corrigido.

Parágrafo Sexto - A aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Terceiro é de
competência exclusiva do Prefeito do Município de Doutor Severiano.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das penalidades previstas no parágÍafo terceiro é de
competência exclusiva do Prefeito do Município de Doutor Severiano, facútado ao licitante
o pedido de reconsideração da decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da intimação
do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ DAS MEDIÇÕES E Dos PAGAMENTOS

13.1. O pagamento será efetuado à empresa vencedora do ceÍtame e responsável pela
execução da obra conforme cronograma fisico financeiro.
Observação: Mesmo a obra sendo executada pela administração municipal os
pagamentos só poderâo serem feitos após repasses dos recursos do convénio. Não
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cabendo ao município de nem uma maneira antecipar pâgamento, o licitante vencedor
deverá aguardar transferência dos recursos do estado para deliberação dos mesmos.

a) Carta de encaminhamento solicitando o pagamento;
b) Nota Fiscal/Fatura da contratad4 contendo descrição do objeto da licitação e valoÍ

total, mencionando ainda, obrigatoriamente, o número da licitação e do contrato;
c) Boletim de medição, contendo os serviços executados, conforme modelos

apresentados nas Planilhas Orçamentiírias atestado pela fiscalização da Prefeitura
Municipal de Doutor Severiano/PMDS;
Liwo de ocorrência assinado pela fiscalizagão;
Guia de recolhimenlo atual das contribuições com o INSS e FGTS, relativas a obra;
Cópia do protocolo de entrega da GFIP acompanhado da relação de funcionrfu:ios
referente aos últimos 03 (três) meses que antecederam a referida CV.
Alvaní para licenciamento jwrto à Prefeitura do Municipio, local das
obras/serviços, referente ao objeto licitado;
Comprovante mensal do recolhimento do ISS;
Comprovação, junto ao setor financeiro competente, do recolhimento dos encargos
trabalhistas e previdenciiírios decorrentes da execução desta obra;
Apresentação dos instrumentos de rescisão de contratos de trabalho vinculados à
execução desta obra.

Parágrafo Primeiro - Caso haja descumprimento do item 13.1, alíneas "i" e'J", a entidade
ou órgão contratante suspenderá os pagamentos devidos ao contratado e aplicação de multas,
a seguir:

a) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contÍato em caso de
descumprimento do item anterior, sem prejuízo às demais sanções administrativas
cabíveis;

b) Multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso haja a condenação
judicial da Administração Pública Estadual a adimplir as obrigações
previdencirírias ou trabalhistas do contrato, sem prejuízo às demais sanções

administrativas cabíveis.

Panlgrafo Segundo - A contratada será paga em moeda corrente nacional.

Parágrafo Terceiro - As faturas serão mensais, com valores decorrentes de medições
mensais e compatíveis com o cronog(Ima Íisico-financeiro, atestadas pela fiscalização e

aprovado pelo CONTRATANTE, descontado o valor da contribuição previdenciií,ria nos

termos da legislação pertinente.

Parágrafo QuaÉo - A medição final das obras somente será paga após a lal,ratura do Termo
de Aceitação Provisória das mesmas.

cLÁUSULADÉcnvTI InncEIRA- DA REsCI§Ão DO CONTRATO

Panágrafo Primeiro: Constituem motivos para rescisão unilateral do contÍato:

d)
e)

0

c)

h)
i)

i)



*i'
DOUTOR
SEVERIANO

Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

GNPJ : 08.355.489/000'l -26
Rua Padre Têrtuliano Femandgs, 23 - Cêntro - Doutor Seveíano/RN

CEP:59910 000. Tel.: 84 3356 0002
www.doutorseveriãno. rn.sov.bÍ - e-mail: p.!1dSql9Iser9!a!s@ha!

r O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
o Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificados e

determinados pela mtixima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
o contÍatante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

o Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.

Parágrafo Segundo: a rescisão do contrato poderá ser amigável, por acordo entre Íts partes,
reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência da Administração.

Parágrafo Terceiro: a rescisão do contrato também poderá ser judicial nos termos da
legislação.

Parágrafo Quarto: a rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Quinto: quando a rescisão ocoÍrer com base nos itens "b" e "c" do parágrafo
primeiro, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
compÍovados que houver sofrido, tendo, ainda direito a:

e Devolução da garantial
. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da resciúo;
. Pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Sexto: ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o
cronograma de execução será pÍorrogado automaticamente por igual tempo.

CLÁUSULA DÉcTpTa QUARTA - Do RECEBIMENTo DA oBRA

O obieto deverá ser recebido:
o Provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias consecutivos da
comunicação por escrita do contratado;

. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 60
(sessenta) dias consecutivos de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contÍatuais, observando o disposto no Artigo 69 da Lei N". 8.666/93
e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCInaI QUINTA - DA DoCUMENTAÇÃO CON&LEMENTAR

A contratada terá que apresentar na Prefeitura Municipal de Doutor
Severiano/PMDS, no prazo de até l0 (dez) dias após o recebimento da Ordem de Serviço, a

seguinte documentação:
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a) Prova do registro do contralo junto ao CREA do Estado do fuo Grande do Norte,
bem como cópia da devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);

b) Prova de afixação, no local determinado pela fiscalização, de placa alusiva aos

serviços contratados, confeccionada com observância do modelo e dimensões
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Doutor Severiano/PMDS;

c) Prova de afixação de placa da empresa indicando o responsável técnico;
d) Livro de ocorrências assinado pela fiscalização;
e) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do

domicílio ou da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, emitida nos
últimos 30 (trinta) dias;

f) Matrícula CEI da obra;
g) Certidão negativa de regularidade perante o INSS e FGTS;
h) Mapa-Resumo dos valores discriminando as parcelas referentes a mão-de-obra,

materiais e equipamentos, modelo anexo 11, elaborado a partir da planilha de
preços dos serviços que integram as planilhas de preços do objeto licitado, anexo
I l;

i) Caso o Licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, optante

simples, apresentar comprovação da opção conforme a Lei 9.317 de 05

dezembro de 1996.

Panígrafo Único - A direção dos serviços contratados cabe exclusivamente à contratada,
que se obriga a obedecer às normas e especificações da Associação Brasileira de Normas
Técnicas e as indicações do Edital.

CLÁUSTJLA DÉCIMA sExTA - DA FISCALIZAÇÃO

A execução das obras de que trata este instrumento convocatório, serii fiscalizada por
profissional, devidamente habilitado, pertencente ao corpo técnico da Prefeitura Municipal
de Doúor Severiano/PMDS.

Parágrafo Único - Todas as anotações necessárias à correta execução das obras serão

lançadas no "Diário de Ocorrência" fomecido pelo contratado a Prefeitura Municipal de

Doutor Severiâno/?MDs.

CLÁUSI]LA DÉcnaa SÉT&IA - DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratuais serão irreajustríveis pelo período de um ano, contados a partir
da data de apresentação da proposta. Após esse peíodo poderão ser reajustados para cobrir
flutuações no custo dos insumos, na proporção da variação verificada no Índice Nacional de

Custo da Construção Civil da Fundação Getulio Vargas, no período de um ano, e aplicado
nos montantes dos pagamentos mensais, na forma da Lei, obedecendo a seguinte fórmula de

reajuste:

R=Ppx(I-Io)

do
de
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Onde:
R : valor do reajustamento procurado.

Pp : valor a preços iniciais contratuais, dos serviços executados a serem reajustados no mês.

I : valor do Índice Nacional de Custo da Construção Civil, código A0160868 da FGV
(coluna 35), do mês da conclusão dos serviços.

Io = valor do Índice Nacional de Custo da Construção Civil, código A0160868 da FGV
(coluna 35), do mês da apresentação da Proposta de Preços.

Caso o valor do índice não esteja üsponível na data do cálculo do reajuste, utilizar-se-á o

índice disponível e o ciálculo do reajuste seú corrigido no certificado de pagamento seguinte.

No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, os reajustes serão calculados
até as datas contrâtuais do evenlo gerador do faturamento.

CLÁUSULA DÉcruI OITAVA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel./RN, no Estado do Rio Grande do
Norte, paÍa dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, renunciando as partes a
quaisquer outro, por mais privilegiados que sejam.

Parágrafo Único - E, por estarem, as partes, justas, combinadas e acordadas, assinam o

presente instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo fimtadas.

Doutor Severiano/RN, /

FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA
CPF: 098.470.814-68

Prefeitura Municipa! de Doutor Severiano.
C.N.P.J.: 08.355.489/0001-26

Representante Legal
CNPJ:



Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA TSUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

CNPJ: 08.355.48910001-26
Ruâ Padre Tertuliano Fêrnandes, 23 - Centro - Doutor Severiano/RN

CEP: 599í0 000. Tel.: 84 3356 0002
- e mail:

TESTEMUNHAS:
1.

DOUTOR
SEVERIANO

C.P.F.:

)
C.P.F.:
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T:::i:.1T-:-:11',:::-T:T-1.:"-:y:3i}#',êl3i:';H',m;
realizada na obra objeto da licitação em epígrafe e que o (s) mesmo (s) est'á (ão) ciente (s) de

todos os futuros pioblemu. u ."."- enfrentados durante a sua execugão, não cabendo

:*:::::*-":::::::':.::::-::':"ti1T":3"'::::y: l:.T:::1i:i:--9-:-:1" "*;;
acompanhou até o local da obra onde serão realizados os serviços constantes da licitação

realizada no dia ---------------de d------------ --- de 2023 '

A empresa supracitada declara que seu repÍesentante vistoriou os locais dos serviços

e que tem pl"no cáú""imento de todas as dificuldades porventura existentes para o

cumprimento das obrigações objeto do certame'

f)outor Severiano/RN, de de2023.

Registro CREA N'
Engenheiro Civil

CNPJ:.

Registro CREA N"
Engenheiro Civil

Municipal:
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